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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 007/2024-DTE/GAB/SEMED

Porto Velho/RO, 03 de abril de 2024.
 
Prorroga e altera a Portaria nº 098/2023-GAB/SEMED, que
institui Comissão Especial para a realização de Processo
Seletivo Simplificado para Contratação de Serviço Contábil,
para atender os Conselhos das Escolas Municipais, que
utilizam o Serviço de Transporte Escolar Rural, e dá outras
providências.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO, no uso de suas atribuições
legais:
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 917 de
10 de outubro de 2022, que institui o Transporte Escolar Rural
do Município de Porto Velho – RO e dá outras providências.
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 18.540, de 20 de outubro de
2022, que dispõe sobre os procedimentos específicos
necessários ao funcionamento efetivo do Transporte Escolar no
Município de Porto Velho-RO.
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 11.824, de 18 de outubro
de 2010, que regulamenta o estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Porto Velho de que trata a lei
Complementar nº 385, de 1º de julho de 2010, e dá outras
providências.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – Prorrogar por 90 dias (noventa) a Portaria nº
098/2023/DTE/GAB/SEMED, publicada no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Rondônia no dia 13/11/2023. Edição
3599, referente a Comissão Especial para realização de
Processo Seletivo Simplificado, visando a contratação de
serviço de contabilidade.
 
Art. 2º – Alterar o Art. 3º, inciso II – Caroline Mendes Cunha,
cadastro nº 109464 – membro, passando a vigorar com a nova
redação:
Art. 3º (…).
II-Caroline Mendes Cunha, cadastro nº 1005813 – membro.
 
Art. 2º – Alterar o artigo 3º, inciso IV – Maria Zoraide de
Araújo Lopes, cadastro nº 363078 – membro, substituindo por:
Art. 3º (…).
IV – Osmair Oliveira dos Santos, cadastro nº 36724 – membro.
 
Art. 4º – Esta Portaria vigora com data retroativa a 02/01/2024.
 
Dê-se ciência,
Publique-se,
Cumpra-se.
 
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação
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